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Esta~o do' Rio de Janeiro
PREFEITVRA MUNIClJ?~' ';::'
DE NOVA IGUACU
GABINETE DO PREFEITO

I: .' LEI N.o 1.393
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987
'''Cria Os' Núcleos Administrativos
dbs Bairros de Ouro Preto eJa
cutinga e dá providências". ' ~

. A CAMARA MUNICIPAL
DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS,
DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUlNTE' LEI:'

, Art. 1:9. - Ficam criadas, su
bordilÍàdos à estrutura orgáni-,
zacional da Secretaria M;uni~ip~I"

I de Serviços. P~blicOS, os ~ÚCl~~S:
I Administrativos dos Bairros 'de,

Ouro Preto, neste 1.0 distrito, e,
de Jacutinga, 5." distrito. "

Árt. 2.° - Ficam criados,

p~t;a:~teI(?ir:p.~nto do artigo pre~,ceilente:' .- \ .
r ~,~ 'l.'. -•• -•.. _. 1 .\

, ~} -;- 2 (doiS) CargoS em Co-
I}n,is~~q,Sím,?o!o CC-~,qe.Epc~r
regado.dos Nuc1eos; :.'
. ,b}~"~ 2 (dOiS) CargOs em
Comi3São, Símbolo cc:4," de "i\S- '
sistentés. de.A.dministúícão dos"
Núcleos:: , ',~,' :
',.Art. :3:0,--,As despesas dê.;'

con~nt~s-com a' execução desta'
Lei ..correrão ,à conta do' 'Orca':

,mei\té;:.Vigente. , •
Art. 4.° - Esta Lei~trar~

em vigor na data- de sua"públi~'
:~CflÇ~,<?: ' ,: . (, • ,.' "' . ,

, 'Ai't. 5.° '-- 'Revogam-se' á~
,diSposiçõe.s em -contráriO. ',' :
, Prefeitura Municipal de Nova
I Iguaçu, 23 de dezembro de 1987

, Paulo Antônio Leone Neto .
Prt:feito:'. ;, :,\.~·f:<~t;, \


